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j*

Delinquente epiléptico (i)

Foi recolhido ao Hospicio, em Junho de 1897, um 
individuo de nome S. Leon... removido da cadeia, onde 
se achava por crime de homicidio. A causa da remo
ção foi um accesso de exaltação mental episodico, pas
sageiro, que se tem repetido mesmo por mais vezes no 
estabelecimento onde agora se acha.

Vamos resumir em duas palavras a sua historia, 
que, por assim dizer, já se acha estampada, ha muito 
tempo, nos tratados de psychiatria que se occupam mais 
larga mente da epilepsia.

S. Leon... hespanhol, de 27 annos de edade, sol
teiro, traballiador grosseiro, analphabeto. Sobre os an
tecedentes de familia nada informa que mereça con
fiança. Refere que, em creança, urinava na cama, dei
xando, mais tarde, esse habito. Diz que nunca roubou 
a ninguém, que vive do seu trabalho, apezar de ter

(1) Publicada na Revista dc Medicina Legal da Bahia — ns, 3 o 
4 de 1897.

* 'V
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sido preso em Santos por gatiinagem (refere o medico 
da cadeia em seu relatorio).

Viera para S. Paulo poucos dias antes de com- 
metter o crime, tendo no l)olso apenas alguns nickeis. 
Residira, antes disso, em Campinas e em Santos, onde 
fora preso por dormir na rua. Na vespera do crime 
dormiu quasi na rua, numa casa em construcção ; na
turalmente dormindo mal e com fome.

Leon apresenta uma boa somma de estigmas que 
caracterizam os degenerados, para o conhecimento dos 
quaes poderosamente tem concorrido os psycliiatristas 
italianos : zygomos salientes, asymétricos, orelhas mal 
implantadas, maxillar inferior exaggerado, insensibilidade 
á dor, reflexo patellar exaggerado, espasmos dos múscu
los da pliysionomia (2) etc.

Completemos estas informações com as palavras do 
l^arecer medíco-legal do dr. Evaristo da Veiga, me
dico da Cadeia, sobre esse individuo. E’ mesmo esse 
parecer do nosso illustrado collega o movei das pre
sentes linhas. Eil-as :

« Sobre 0 crime. Durante cerca de dois mezes X... 
contava com todos os detallies o que precedeu e o que 
succedeu ao assassinato, tendo se esquecido por com
pleto do facto e de suas causas. Sómente nos últimos

(2) V. as observações de Russel Reynold sobre os espasmos inter 
paroxysticos dos epilépticos. J. Soury, numa revista critica—j;%sioZo- 
gia ‘pathologka das mgoclonias, refere-se insistentemente a essa associa
ção da epilepsia e espasmos tonicos e clonicos, em diversas regiões.



V

interrogaítorios relatou minuciosamente tudo quanto se 
passou.

«Para melhor orientação, contaremos o crime como 
elle 0 explica, uma vez já estabelecida a amnése parcial.

«Refere que muito cedo saliiu da casa em constru- 
cção onde dormiu e veiu para os lados da cidade, e ao 
chegar a uma porteira por onde passa uma estrada de 
ferro encontrou dois homens que vinham a seu encon
tro. Um delles burlou (insiste sempre nessa palavra) de 
sua pessoa e sem mais hesitações sacou de um punhal 
e matou-o ; que, ao companheiro, approximando-se, apu
nhalou também e correu, que sendo perseguido pelo 
povo, apunhalou ainda a vários outros que queriam 
prendel-o.

«Acha que cumpriu seu dever, que a burla foi com 
uma certa modificação na face que lhe pareceu oíFen- 
siva. Que ninguém tem o direito de zombar de outrem. 
Que é indiííerente ser ou não condemnado a 30 ou 40 
annos de prisão, porque a cadeia foi feita para os homens.

«Não tem advogado e nem precisa por lhe, ser isso 
indifferente.

«Na sua opinião, os homens dignos, devem ser pre
sos, porque é signal de que reagem com dignidade contra 
os que burlam de sua pessoa.

«Recorda-se que, quando doente na enfermaria, não 
se lembrava do facto principal de seu crime, mas attri- 
bue esse esquecimento á sua doença, por isso que 
pouco a pouco voltou-lhe a memória de todo o aconte-
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cimento. Nunca teve ataques de especie alguma, e 
quando commetteu o crime diz, estava em seu juizo 
perfeito, como no momento em que foi interrogado. Não 
está absolutamente arrependido do que fez, porque todo 
0 homem deve matar quando alguém zomba de sua pes
soa. Se for absolvido irá trabalhar como sempre tem 
feito até aqui, mas que repetirá a mesma scena se al-
guem burlar de si.»

Bem. Ahi temos um homem, que, não conhecendo 
pessoa alguma em S. Paulo, dirigindo-se por uma rua 
que elle não conhecia, encontrando um individuo que 
elle nunca conheceu, atirou-se a este e matou-o; fez o 
mesmo, nas mesmas condições, a um outro, e dopois 
distribuiu punhaladas á esquerda e á direita, deitando 
a fugir pelo campo, atravessando um rio, indo se es
conder do povo que o perseguia, numa pequena matta 
proxirna á cidade. Durante dois mezes depois deste 
facto não se lembrava do que tinha feito.

Está ahi estereotypada a epilepsia. E’ um diagnos
tico que se impõe. Tudo o mais que se pôde estudar 
neste homem correrá como symptomatologia subsidiaria, 
reforçando esse facto capital—o crime. Assim com- 
preliendeu o dr. Evaristo da Veiga, cuja observação é 
é uma prova de estudo e boa vontade por ser é muito 
bem feita e minuciosa. Apoiou elle o seu diagnostico 
no acto do crime, fazendo este o papel de peça cen
tral, de pivot, sobre o qual está assentada toda a ob
servação.

V
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0 que, porém, nos surpíeliendeu, e muito, foi a desas
trosa conclusão, depois de tão boa observação. Vejamos :

« Nestas condições resta-nos estudar o grão de res
ponsabilidade que llie cabe pelo crime que diz ter pra
ticado.

«Não é definitivamente facil uma conclusão positiva. 
Pela arnnése que succedeu immediatarnente ao facto, 
não se pôde em absoluto afíirmar que no momento do 
crime estivesse iníluenciado por uma perturbação mór
bida e nosso modo de ver é que o praticou em per
feito estado mental e que, o grande abalo nervoso, que 
0 facto deve necessariamente ter produzido em seu or
ganismo, determinou a arnnése por ser elle um epilé
ptico. E demais a volta da memória revela que seu 
temperamento é dado ao assassinato, não hesitando, se
gundo suas repetidas declarações, de pratical-o sempre 
que alguém zombar de sua pessoa.

«A conclusão lógica a tirar-se desde logo é que se 
não póde-se julgal-o um individuo completamente são, 
e portanto completamente responsável, é fóra de du
vida que se trata de um individuo immensamente peri
goso para viver no seio da sociedade. »

Ora, baseado em que motivo pôde o collega chegar 
a essa conclusão, de negar a irresponsabilidade desse 
individuo ?

Gomo é que tendo apoiado o seu diagnostico de 
epilepsia no facto do crime, aíRrma a perfeição de 
estado mental durante o mesmo crime?

T4'
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Eis aqui as suas palavras no correr cio exame:
« Na analjse cio crime praticado por X... nota-se 

— ausência de motivo, falta de premeditação, instan- 
taneidade e energia na determinação do acto, fero
cidade na execução deite, desenvolvimento de uma 
violência insólita, multiplicidade de golpes, nenhuma 
dissimidação na pratica do attentado, nenhum cuidado 
por parte do auctor em occultar-se depois, indiffe- 
rença absoluta, ausência de toda a magua e todo o 
remorso, eqsuecimento total e reminiscências confusas 
e parciaes do acto levado a effeito e a falta de cúm
plices; que na opinião de Legrand clu Saulle constituem 
os caracteres geraes mais communs dos crimes prati
cados pelos epilépticos. »

Logo em seguida o collega aproveita-se da amné
sia, como caracter essencial do epiléptico, j)ara melhor 
confirmar ainda o seu diagnostico. As razões, poderosas 
realmente, que o collega apresenta para demonstrar 
esse diagnostico, são tiradas do acto do crime e presas 
a este.

O collega affirmaria o diagnostico de epilepsia lar
vada nesse individuo, si elle não tivesse commettido 
aquelle crime, naquellas condições ? Affirmamos—não 
era capaz; é muito prudente e judicioso, não se atre
veria a isso.

Analysemos um pouco o que deve ter-se passado 
com aquelle individuo, no dia do crime, e veremos que 
0 nosso collega não tem razão.
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Uin homem epileptíco, de caracter, portanto, irri
tável, revoltado, por indole contra a sociedade, chega a 
S. Paulo, sem dinheiro, sem trabalho, seni casa e sem 
alimento ; o dono da estalagem nega-lhe pousada por 
não ter elle dinheiro ; sae elle dalli, naturalmente triste 
e já ralado (l),*vae dormir como um pária numa casa 
aberta, em construcção.

Tendo dormido quasi na rua, sem uma só pessoa 
que lhe extendesse a mão ou lhe dirigisse uma palavra, 
sahiu no dia seguinte pela avenida Tiradentes, sem des
tino, com 0 systema nervoso em estado de tensão facil 
de se calcular, prompto a explodir pelo menor motivo, 
neste estado de degenerado epiléptico, que os allemães 
chamam Daemmerzuüand. [2)

Esse motivo não se fez esperar : passava por elle 
um homem, que, inconscientemente talvez, fez um gesto, 
olhando para o seu lado.

Tanto bastou para o degenerado epiléptico estabe
lecer aquella interpretação paranoica — è uma burla, 
está bmdando de mim. (3).

(1) Les epileptiques, diz Féré, ont une conscience vague de leur 
impuissance et de leurs défectuosités ; ils souftreut de leur infériorité 
et deviennent défiants, soupçonneux, baissant sans motif comme sans 
mesure. -  {Les Epilepsies.)

(2) Estado que o Dr. M. Bombarda traduziu ao pé da lettra, cha
mando muito bem — Estado crepuscular.

(3) Que este individuo é um degenerado, que o seu estado 
mental é o do desequilibrado, prova-o á saciedade essa interpretação 
delirante, essa ausência de exame e reflexão, que transformou uma
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A emoção violenta que este motivo, tão futil, pro
vocou, deu logar, naturalmente, á descarga nervosa, 
que só esperava mesino esse movimento (1).

pulga num elephante, que fez do um olhar uma hurla, quer dizer— 
um insulto. Si isso não bastasse para demonstrar, ahi estava a m- 
suffldencia moral reclamando altamente esse diagnostico. Recolhido 
ao Hospicio, por mais de uma vez repetiu elle : «Tudo está muito 
bom ; não faz mal estar preso, desde que me doem de comer, estou 
muito bem».

Bis 0 que diz Krafft-Ebing a proposito da degeneração psychica 
dos epilépticos : «Zuweilen betrifft diese degenerative Erscheinung 
vorzugsweise die ethische Seite des Individuums und aüssert Och 
klinisch in einer funktionellen Schwäche bis zum Verlust der ethischen 
und ästhetischen Gefühle und Urtheile, die sie praktisch in Brutalität 
Grausamkeit, verbrecherischer unsittlicher Lebensführung kundgiebt 
und wobei die unsittlichen verbrecherischen Antriebe periodisch und 
mit ganz impulsivem Gepräge auftreten können {Lehrhuch der Psrj- 
chiatrie).

Tambem podemos, á proposito, citar as proprias palavras de Lom
broso, quando diz que a nova theoria sobre a epilepsia se resolve 
«in un’ irritazione di determinate zone della corteccia cerebrale, con 
scoppio ora instantanei, ora di più lunga durata, ma sempre intermit
tent! e sempre sopra un fundo degenerativo, od ereditario, o predis
posto alia irritazione, dali’ alcool, dai traumi ecc.- ( L ’Uomo di Genio).

(1) Essa facilidade do abalo e motivo nos epilépticos 6 reconhe
cida unversalmente ; «L’ eniotivitó et 1’ impulsivité, voilà donc les ca
racteres essentiels de 1’ état mental des épileptiques» diz Dallemagne 
[Dégemrés et Déséquilihrés).

No mesmo sentido diz Krafft Ebing «Eine excessive Geniüthsreiz- 
harkeit, die bei den geringfügigsten Anlässen in zornigen,’geradezu 
überwältigenden, bis zu Wuthparoxismen sich steigernden Affekten 
cxplodirt» caractérisa o degenerado epileptico.

Além disso se nota exagero notável da personalidade incohérente 
com 0 seu procedimento.
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0 que se '̂Liiu-se a isso, nós todos já sabemos, traz 
em si 0 cunho da impulsividade medonha da descarga 
epiléptica, com todas as particularidades conhecidas.

Que elle estava allucinado no momento do crime, é 
facto que não admitte duvida. Suas palavras são posi
tivas e formaes a esse respeito : «aquelle que matei era 
um dos que qimriarn me roubar, me fazia burla queren
do me roubar, como outros que também me faziam 
burla ; estavam rne roubando». Allucinado e delirante ! 
Roubar o que, dessa pobre creatura que não tinha que 
comer ? !...

Gomo pôde, então, o illustrado dr. E. da Veiga 
medir o gráu de poder que, no momento do crime, 
restava ao homem para sopear o impulso epiléptico ? 
Qual foi 0 'phrenomelro (permitta—me a expressão hu- 
moristica de J. Falret,..) que lhe serviu de guia e que 
lhe perrnittiu aquella conclusão?

Falando sinceramente, não pudémos encontrar uma 
razão, nem mesmo uma razão fraca.

Seria o facto de, passados 2 mezes, poder o deliu 
quente referir o occorrido ?

Não pôde ser. Embora nestas questões se deva se
guir 0 preceito de Cicero «Non enim tarn auctoritis 
in disjjutando, quam rationis momenta quaerenda sunt» 
não podemos deixar de recorrer aos auctores. Eis o 
que diz Sallard, no Tratado de Medicina de Acbard 
e üebove, exactamente tratando de epilepsia psychica : 
«L’ amnésie, dans quelques cas, n’est pas complete,
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quelque irresistible qu’ait été 1’ impulsion. Parfois T 
épileptique, reprenant conscience, se reconnait V auteur 
d’un acte dont il a les effects sous les jeus et cherche 
meme a V expliquer».

Xào parece que foi escripto para o nosso caso em 
questão ?

Th. Ilyslop, alienista inglez de reputação, diz sobre a 
epilepsia : «When there is imperfect loss of concious- 
ness wit hautomatic action, the condition is termed mas
ked epilepsy. The patient does not fall down, and in 
some cases actions are peformed automatically. Some
times violent acts take the place of the automatic act. 
{Mental Physiology—especially in its relations to Men
tal Disordey^s -pag. 517)».

Ahi está tambem adraittida a possibilidade da cons
ciência não se obscurecer de todo.

Os auctores que se tèm occupado deste assumpto 
estão repletos de exemplos instructivos nesse sentido. 
Não nos limitamos, por causa das duvidas, a citar só 
os casos que conhecemos, mas apontamos os que ou
tros medicos tôm' visto e descripto. Assim è que, no 
livro de Glouston (Mental Deseases) se encontra, entre 
outros, um caso, em que a apparencia de acto normal 
occultava perfeita nente a sua natureza epiléptica. A 
premeditação e cumplicidade, no caso citado, faria rir 
a um juiz a quem se dissesse que o individuo era epi
léptico.

O proprio dr. Evaristo da Veiga cita um auctor 
portuguez, dr. Miguel Bombarda, que, no seu livro so-
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bre a epilej^sia, é muito instructivo e decisivo : admi
ra que a leitura dessa obra uão o tivesse impressiona
do e intiuenciado a sua conclusão sobre S. Leon.

No Archivio di Psichiatria erl Antropologia crimi- 
nale, de 1(896 pag l l í ,  eiicontra-se iiin caso de bomi- 
cidio estudado por G. Agostini— Deluúo allucinatorío 
in eioilettico—em que elle chama a attenção justamen
te para a amnesia incompleta.

E’ um caso muitissimo semelhante ao nosso.
No mesmo jornal, 1897, pag. 307, o mesmo auc- 

tor apresenta outro caso })erfeitamente semelliante ao de 
S. Leon. Em ambos os casos os criminosos epilépticos 
se lembravam do facto, havendo somente amnesia par
cial.

As observações de líennocq são curiosissimas nes
se sentido. As observações de B. Bali demonstram a 
existência da lembrança dos actos impulsivos, passado 
0 accesso, em certos casos. As observações de Féré 
são também curiosas nessa particularidade, sendo que, 
uma délias, coincide co n o caso que discutim(»s : am
nesia logo depois do acto, e recordação de tudo, pas
sado um certo tempo. O celebre e famoso caso obser
vado por Gall e descripto por Esquiról, é o melhor 
exemplo de recordação do facto, depois do acesso. Para 
encurtar e não sahirmos do limite de uma ligeira dis
cussão. apontamos o magnifico trabalho de Adctor P a
rant—l)e^ Impidùom Irreshiibles des Epileptiques— 
Paris 1(895.

h

-r., /p
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0 illustrado collega cita como exemplo, um caso 
em que foi perito o dr. Motet, que deu como respon
sável ura epileptiço, por ter este praticado o crime fo
ra de crise epiléptica, mas attenuando a responsabilida
de por ser o delinquente um epileptiço.

Mas não é esse o caso vertente. O dr. Veiga para 
applicar o seu caso a este de Motet, teve de deformal- 
0 ; a applicação foi forçada, a ponto de desconjunctar 
a lógica. Foi preciso aclmittir que S. Leon commet- 
teu, fóra de toda a influencia da crise epiléptica, os 
barbares assassinatos da Porteira da Luz.

Mas a sua minuciosa e cuidadosa observação de
monstra, logo de começo, com carradas de razão, que 
foi 0 acto criminoso que caracterisou o epileptiço. Os 
outros elementos de diagnostico são tratados, na obser
vação, como elementos subsidiários (que outra cousa 
não são) sem valor capital. O exame do campo visual 
(1) não foi feito; assim a hypotoxidez das urinas, que 
Mairet e Vires dão como signal certo para o exame 
medico-legal na epilepsia larvada, não foi examinada, o 
que não se pôde censurar, porque o nosso meio scien- 
tifico não comporta exames dessa natureza ; ainda não 
temos um laboratorio nessas condições.

Independente, porém, de tudo isso, o diagnostico 
de epilepsia larvada, nesse delinquente, está mais que

(1) Este exame foi tentado no Hospício sem resultado algum ; um 
exame dessa natureza depende da intelligencia mais ou menos clara 
do paciente, o que não se dava com o caso de que estamos tratando.
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justificado ; e o que é mais, baseado no crime, como 
principal justificativo.

Entretanto, eis aqui as conclusões do dr. E. Veiga:
«1.0 X . . .  nao é um alienado.
2. “ Soffre de epilepsia larvada.
3. ° É responsável pelos seus actos, sendo, no en

tanto, essa responsabilidade attenuada deante das lacu
nas de sua intelligencia».

Completo desaccordo com sua observação !
Pela nossa parte, eis as conclusões a que chega

mos, estudando o paciente Sant’Anna Leon :
1.® E’ urn epiléptico.
Esse diagnostico já ficou provado pelas circums- 

tancias que acompanharam o crime.
2.0 E’ um alienado.
Já 0 era, quando cornmetteu o crime. E’ um epi

léptico degenerado; um cerebro que soíFreu um vicio 
no seu desenvolvimento. Taciturno, sombrio, só fala 
quando interrogado; indifferente ao que se passa ao 
redor de si, concentrado, mas agitado nos movimentos: 
no quarto, ou no recreio, caminha agitada e cons
tantemente de um para outro lado, Quando, está só 
no quarto, á noute, fala comsigo mesmo, dando a en
tender. pelas palavras, que tem saudades da sua faca, 
porque com ella não haviam de fazer-lhe o que estão 
fazendo. Fraco de espirito, sem noção de m oral: diz 
que não roubou nem rouba a ninguém, porque sabe que no 
Brazil, quem rouba é queimado vivo em azeite quente.

J .
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Sua linguagem apocalyptica, symbolica, ás vezes 
coinpletamente incomprehensivel, denuncia á distancia. 
0 degenerado. E’ sujeito á interpretações delirantes, 
sendo estas orientadas no sentido da perseguição.

O proprio dr. Veiga o estranhou uma vez na pri
são. Eis as palavras do relatorio, ellas são preciosas 
para ijuem tem habito de estudar alienados todos os 
dias :

«Tem e sempre teve na prisão intelligencia lúci
da e um raciocinio perfeito.

«Apenas uuia só vez notamos que fazia de si pro
prio uma comparação extravagante. Dizendo que era 
liomen honesto e que até ali não havia commettido 
crime algum, elle, que muito pouco falava exprimiu-se 
cora enthusíasmo e c o m p a r o u - a  um. relogio que 
cahe na rua e è levado pelas aguas da chuva, dei
xando entrar terra em seu mechanismo, se estra
gando; esse relogio, dizia-nos eWe, sou eu. Pela ener
gia de sua phrase, em completa opposição aos seu5 
antecedentes na prisão, onde se conservava taciturno, 
essa expansão nos pareceu extranha e indicadora de 
uma leve perturbação da mentalidade.»

Os que conhecem psychiatria, com pratica e não 
só theoricarnente, já comprehendem de longe a razão 
porque citamos esse trecho inteiro do relatorio : ahi 
está exposta á vista a coexistência da epilepsia e pa
ranóia. O professor Manan deixou fóra de duvida, nas 
suas lições clinicas, a possibilidade da co-existencia de

i
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diversas fôrmas de ps}mliose nos epilecticos. Gasos 
como esse Zielien não trepida em denominar—Para
nóia—variedade epiléptica (Psychiatrie fà r  Aerzte and 
Sludirende).

Aqni no hospicio já teve elle com um seu patricio, 
chamado para interprete, uma dessas exquisitas expli
cações metaphoricas, que o proprio conterrâneo não 
pôde saber o que elle queria dizer.

Falava em céu, ou em «mundo de cima que já  
estava virado para baixo^y, uma cousa, emíim, que 
só elle lá sabia o que era.

Nós não pudemos entender o seu terrivel patuá, 
por isso cbamamos um bespanbol em condições de o 
comprebender. Este só nos pôde transmittir palavras 
que traduziam pensamentos absurdos, como se encon
tram commummente nos cerebros dos paranóicos. Pa
lavras muito vagas, indicando perseguição, sem aceu- 
sação definida dos perseguidores. Nada mais.

Intelligencia lúcida e raciocinio perfeito, é facto 
que—aptparentemente—existe, em maior gráu que neste, 
em muitos outros doentes do bospicio.

3.* E"" irresponsável.
Esta 3.*̂  conclusão é o resultado fatal das duas 

primeiras.

Analysemos qual o resultado, ou quaes os resulta
dos fataes da 3.̂  ̂ conclusão do dr. E. da Veiga.
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Si 0 delinquente é responsável, conforme o seu pa
recer, tem de ser submettido a julgamento ; o juiz será 
forçado a essa decisão. Qual a consequência ?

1. * O jury, em attenção á atténuante reconhecida 
pelo medico, o condemnará no minimo. Resultado : no 
íím do tempo o homem estará na rua, prompto para 
fazer o mesmo que já fez.

Esta seria a solução mais acertada, porem ella não 
se daria.

2. - Um advogado qualquer, munido do parecer 
do medico, faria ahsolvel-o muito facilmente (facto este 
que ja se tem dado, conforme me disse uma vez o dr. 
Brazilio Machado).

Esta solução, a mais provável, seria então desas
trosa, como é facil de vêr.

Não é possivel fugir a essa alternativa.
Quando um medico tem de dar um parecer nessas 

condições, deve se collocar num ponto de vista prati
co : orientar o juiz de direito para que a sociedade 
possa ser protegida e expurgada de uma creatura pre
judicial—punindo-a, si é SLiceptivel de correcção, ou 
tratando-a, si é victima de uma moléstia; collocal-a, 
emíim, em condições de não fazer mal.

Não foi neste ponto de vista que se collocou o il- 
lustrado medico da cadeia.

O collega aconselha recolhel-o a uma instituição 
intermediaria entre a cadeia e o liospicio. Mas isso 
não existe entre nós... que fazer, então ? Su])metter a

4
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jury ? Não ; o homem foi reconhecúdo doente, sabirá 
livre, é um perigo... Recolliel-o ao liospicio ? Não ; 
elle foi dado como responsável, como tendo commettido 
0 crime em perfeito estado mental.

Eis ahi a perplexidade resultante do seu parecer.
O illustrado collega nos perdoará o atrevimento 

de ter destrinçado o seu parecer. Não vai nisto mal
dade alguma.

Abamos estudar agora as consequências inevitáveis 
da responsabilidade attenuada dos alienados, como ella 
tem sido expressa por alguns alienistas.

Nada de mais desastroso poderia surgir na psychia- 
tria forense do que a tal responsabilidade attenuada, a 
que alguns alienistas francezes têm tido a infeliz ideia 
de dar curso.

Temos deante dos olbos as observações de Gb. 
Vallon, no Congresso dos alienistas francezes (Bor
deaux 1895).

Eis, dentre esses pareceres, um em que foi perito 
0 dr. Vallon :

« Tentativa de assassinato — Responsabdidade— 
Circarnstancia atténuante tirada da epüepsia— Très 
mezes de prisão.»

Basta 0 cabeçalho da observação para mostrar o 
contrasenso.

Conclusões do parecer : «1.“ B... é epiléptico, mas 
não foi sob o dominio da impulsão mórbida que elle

rm
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commetteu a tentativa de morte de que é inculpado; 
deve, pois, dar contas á justiça.»

«2.’ Todavia, a moléstia de que soíTre B..., e que 
provocou por duas vezes sua reclusão num Asylo de 
Alienados, é de natureza a lhe conceder em larga es
cala a indulgência da justiça».

Qual foi a consequência deste parecer ? E’ que 
0 homem foi condemnado só a 3 mezes de prisão, e, 
no fim desse curto espaço de tempo, foi posto de novo 
no seio da sociedade, onde naturalmente repetirá a ten
tativa de assassinato. Ficou, assim, a sociedade exposta 
a um perigo imminente, sem ter para onde appellar.

Mas isto é desconhecer inteiramente as noções ele
mentares de direito penal scientiíico e criterioso !

A eschola positiva de pireito penal, a unica de 
base scientiíica, baniu a responsabilidade individual para 
só attender á responsabilidade social; aqui a sociedade 
é protegida com bom senso, porque o guia do magis
trado, para a conservação social, deve ser a temibilida- 
de do delinquente, não a quantidade dosada, ou pesada, 
ou medida (não sabe nos porque processo...) de força de 
vontade que por ventura existe no criminoso durante o 
acto.

Estes principios, pelos quaes se bate a escól dos 
criminalistas modernos, e que parecem jà tão banaes 
aos que delles se convenceram, são todos os dias viola
dos, mesmo pelos homens que deviam conbece)-os me
lhor; isso explica a nossa insistência em repetil-os. Elles
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deviam ser melhor defendidos e propagados pelos me
dicos, porquanto a estes cabe uma parte muito activa 
na lucta pela nova escola penal.

Não entendeu isso o dr. Gh. Vallon, alienista fran- 
cez, no parecer acima citado, bem como em outros. 
Também o dr. Motet, medico legista, tem cabido na 
mesma falta. Aqui entre nós, o illustrado medico da 
cadeia, de cujo parecer medico-legal nos occupámos no 
artigo anterior, deixou-se arrastar pela opinião vacil
lante, sem base, daquelles medicos.

Nem tudo que nos vem da Europa devemos accei- 
tar ; é preciso separar o joio do trigo.

Analysando o assumpto um pouco mais profunda
mente, vejamos em que se baseiam essas conclusões 
que admittem a responsabilidade attenuada nos cri
minosos epilépticos.

Por acaso póde um medico, pelo exame do acto 
criminoso julgar do grau de impulsividade irresistivel 
que dominava o delinquente ?

Não, respondemos nós. E’ impossivel, não podemos 
medir a porção de força que um epiléptico póde ter 
sobre si mesmo durante a pratica de um acto delictuoso.

O Dr. Gb. Vallon diz que é o acto criminoso que 
denuncia o epiléptico. Tem razão; o acto, por si, é de 
SLimma importância, e denuncia o epiléptico; mas o cri
me de um epiléptico, de um degenerado que já tem es
tado duas vezes num bospicio (é o caso acima referido)
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não póde trazer em si traços que indiquem que íbi pra
ticado fora da induencia da moléstia. A prova disso é 
que 0 proprio perito reclama, em attenção á moléstia, a 
benevolencia da justiça,

A vida mental do dege’mrado epiléptico não é urna 
só ? No intervallo das crises deixa elle por ventura de 
ser epiléptico ?

Qualquer que seja a fórrna da epdepsia, é ella sem
pre uma lesão material que não deixa de existir nos 
intervalles dos ataques. (1) Um individuo que tem ata
ques epilépticos em virtude de um tumor osseo no cra- 
neo, deixa de ter o tumor nos intervalles inter-paroxis- 
ti(;os ? Não. O caso é o mesmo com outras formas, com 
a epilepsia chamada essencial, que, nem por isso, deixa 
de ser uma lesão.

Gomo querem, pois, separar esse individuo em dois : 
um responsável e outro irresponsável, sendo elle sempre 
0 mesmo doente? Sejam então colierentes e não peçam 
benevolencia da justiça para o responsável ; que soffra 
essa individualidade a punição legal.

A Conclusão a tirar do procedimento desses medi
cos, ô que elles admittem graus diversos de livre arbi-

(1) Não iraporta ao caso a theoria pathogcnica que se queira 
adoptar : tanto faz admittir as descargas de energia nervosa por ins
tabilidade molecular, como acceitar a collateral theory do Langdon (in 
the Journal o f Nervous and mental Desease — New York —Setembro 
1896) apoiada na moderna concepção do neurone, nada disso impede 
as nossas conclusões.

4
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trio: 1/2 de livre arbitrio, por exemplo. O que não sa
bemos é quai O critério de tal graduação....

O lado mais serio da questão não é encarado de
vidamente nesses pareceres.

Attendendo-se que a epilepsia (reíeiimo-nos á fôrma 
chamada essencial) é uma moléstia incurável, e que os 
actos de violência dos epilépticos tendem a repetir-se, 
com os mesmos carateristicos, no mesmo individuo, se
gundo a experiencia tem ensinado, é bem de ver que o 
epiléptico criminoso é um perigo, uma ameaça para a 
sociedade, que contra elle, e a todo o transe, deve pro
curar proteger-se.

Só ha um meio razoavel de evitar o mal : a reclu
são e um tratamento humano. Será crueldade esse modo 
de proceder ? Não pensamos assim. Que importa que 
elle tenha nascido doente, que não tenha culpa do cri
me ? A sociedade nada lucra com essas indagações ; só 
terá prejuizo, porque em vez de se remover o perigo 
ahi ficará elle imminente. Essas averiguações, em relação 
ao direito penal, só devem ter valor para rnodificar-se 
0 moda de garantir a sociedade, nunca para deixal-a 
mais exposta.

A falta de comprehensão exacta nessas questões, 
auxiliada pela deficiência da lei, tem dado logar ao des
propósito de se pôr em liberdade o criminoso que tem 
como excusa a insanidade mental. E’ por isso que a 
sociedade, vendo-se-exposta a grandes perigos pelos pre
cedentes terriveis que se tem aberto, oppõe-se tenaz-
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mente á escola positiva, recebendo-a mesmo com cha
laças. «Pela eschola moderna, dentro de pouco tempo 
não haverá mais criminosos, mas somente loucos, e com 
essa capa os advogados conseguirão a liberdade de todos 
os assassinos; deste modo estnriamos perdidos !» Eis ahi 
uma phrase que se houve como constante objecção ás 
modernas doutrinas ; e tem razão porque o defeito da 
lei, coadjuvado pela má cornprehensão dos medicos, dá 
mesmo em resultado um desastre.

Nesta questão os inglezes tem uma lei em que se 
patenteia perfeitamente o senso pratico dos seus legis
ladores.

Por essa lei {Act to /íniend the Law reí>pecting 
the 'Irial and Custody o f Insane Persons charged 
with Offences — 25 th of August 1883) o jury tern 
de responder :

— 1.®, si 0 accusado é criminoso ; — 2.^ si, quan
do commetteu o crime, estava em estado de insanidade 
mental, de modo a não ser responsável pelo acto prati
cado. Reconhecido o crime e a responsabilidade por in 
sanidade mental, o Tribunal ordenará que o accusado 
seja posto em segurança num Asylo de criminosos lou
cos « till Her Majesty's pleasure shall be knoiori'». 
Sua Magestade entra aqui como Pilatos no Credo. 0  
facto é que nem Her Majesty saberá que existe tal su
jeito, e que este ficará em segurança no Asylo, emquanto 
a sua liberdade for incompativel com a tranquilidade 
social, ficando a averiguação deste facto a cargo do

H
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Secretario de Estado. Si por acaso o criminoso for pos
to em liberdade sob certas condições, ainda assim ficará 
sujeito a voltar de novo á prisão, desde que as condi
ções não tenham sido satisfeitas. Isto porém, é raríssi
mo ; a phrase «íiU Iler Majesti/s 'pleamre'» já é co
nhecida como condem nação perpetua. O jury, neste caso, 
não serve para isentar um criminoso e deixal-o de novo 
no seio da sociedade, como um perigo; pronuncia o 
seu veridictum — «guilty, hut insane» e o juiz sabe 
0 que deve fazer.

Outra questão, sobre a qual p.assou de leve o Dr. 
Evaristo da Veiga, no parecer a que me tenho referido, 
é a dos Asjlos de Criminosos, que nós não temos. Con
firmamos agora a necessidade dessa creação; deve exis
tir, ainda que em repartição ou dependencia de uma ca
sa de correcção,

Não seguimos a opinião do professor Magnan, que 
acha que essas repartições não tèm as vantagens de 
um hospicio e tè n as desvantagens de uma casa de 
criminosos.

Mostremos porque não acceitamos essa opinião de 
homem tão auctorizado.

A tendencia moderna, em todos os paizes è cons
truir hospicios, dando-lhes aspectos e caracter de habi
tações communs, com a maior liberdade possível. Pre
param-se tambern secções fortes, é verdade, mas em pe
queno numero, para os doentes agitados que sempre

t
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apparecem nos Asylos, Ora, os alienados criminosos, em 
grande numero, são ein geral calmos e não elevem oc- 
cupar a secção de que precisamos para os outros. 
Pol-os entre os tranquillos, é facilitar a fuga de homens 
perigosos, que devem estar sob segura vigilância. Ainda 
mais — esses homens adquirem, na má companhia da 
cadeia os artifícios necessários para a fuga; disto temos 
visto aqui no hospicio, e a experiencia de outros diz a 
mesma cousa : é o que diz também o Dr. Otto Snell, 
nu iia obrinha publicada este anno — Grundztige der 
Irrenpflege, Berlim 1897 (1).

Não é tão difficil e vexatória esta questão dos alie
nados criminosos como faze n crer o professor Snell 
(op. cit.) e 0 sr. Ilenry Burdet no seu, aliás explendida 
trabalho. Asylums o f the World (— 1.® vol).

Basta que os governos se disponham a tractar se 
riamente desse assumpto.

A falta de um asylo especial de criminosos fórça 
a reclusão, nos hospicios de tratamento, de uma chusma 
degenerados, que conservam a apparencia e a fónna 
normal do raciocinio, tendentes ao crime e á maldade, 
á fuga, cheios de vicios habitualmente incuráveis,porque 
é um vicio congênito do cerebro, e que, entretanto, per-

(1) — Tratando dos alienados criminosos, quo pertubara o anda
mento regular de um hospicio commum, diz eile ; «Es handelt sich 
hier in den meisten Fällen um solche, welch Jahre lang in Strafans
talten gelebt haben und dort von ihrem Mitgefangenen in. die Kunst 
des Einbrechons und des Ausbrechen eingeweiht worden sind».
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turbam completainente a disciplina e a calma necessárias 
num asylo, que pôde ser de grande recurso para os 
doentes aproveitáveis (1). 0  numero desses alienados 
criminosos é sufficiente, já, para exigir a fundação de 
um estabelecimento especial,

Hem sabemos que isto não será feito tão cedo ; en- 
tr^anto, ternos o dever de mostrar a falta que faz 
essa instituição.

E’ este 0 ponto em que chegamos, de bom grado, 
a um accôrdo com o Dr. Evaristo da Veiga, que tam
bém pugna pela creação a que acabamos de fazer re
ferencias.

(1) Ainda podíamos referir, entre os inconvenientes da mistura 
dos doentes, a repugnância natural das famílias em deixar os seus 
parentes no meio de criminosos. E’ um preconceito, dizem muitos. 
Ora. . .  nós vivemos tão choios de outros preconceitos, que este tam
bém é perdoável. . .

.* '■ ■
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OBSERVAÇÕES DIVERSAS

Estupidez Vesanica

Tivemos no Ilospicio 2 casos typos desta fôrma 
de moléstia, que tem recebido dos alienistas uma infi
nidade de nomes.

D. T. italiano, de 24 annos de edade, solteiro 
Teve variola lia alguns annos. Nada informam, com 
clareza, os que o conheceram ao começar a moléstia, 
mas dão a entender que uin estado de torpor mental 
progressivo foi o inicio do estado actual. Negam ante
cedentes de familia. Esta negativa não tem grande 
valor.

Ao entrar para o estabelecimento, seu aspecto era 
0 de um idiota : sentado num banco, a cabeça inclina
da sobre o peito, o olhar immovel e fixo ao longe, a 
mucosidade do nariz correndo imperturbavelmente so
bre a bocca, os membros conservando uma posição 
fixa e resistentes aos movimentos communicados ; mudo, 
nem um palavra, nem um gesto ; pulso accelerado e
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tino, não tem febre ; pés frios e ligeiramente infiltra
dos ; come bem, desde que se lhe introduza o alimento 
na bocca, tal e qual como um pombo sem cerebro ; 
evacua e urina na roupa, sem se mexer do logar em 
que se acha. Si se o deixa numa posição qualquer, 
mesmo incommoda, ahi fica, como uma estatua. Quan
do se lhe dirige a palavra, elle ouve, mas sem enten
der ; percebe-se que ouviu pelo.facto do rubor que lhe 
sóbe ás faces, e o olhar toma apenas um ligeiro bri
lho. E’ possivel que a acceleração do pulso seja emo
cional, devida simplesmente á presença do medico, isto 
é, 0 effeito de u iia descarga de energia nervosa sem 
direcção, inteiramente desordenada, procurando natural
mente, como é lei, os caminhos mais francos á sahida.

Suas relações com o mundo exterior são as mais 
resumidas possiveis ; os estimulos physicos não tem 
quasi nenhum effeito : refiexos imperceptiveis, pupillas 
dilatadas, respiração muito superficial.

Feita a descripção de um, como ahi fica, não pre
cisamos fazer a do outro, porque eram eguaes, sendo 
de notar, sórnente, que um defies, no fim de 3 rnezes 
melhorou um pouco, conservando em geral o typo do 
estado em que entrou: procura alimentar-se, responde, bal
buciando apenas, ao que se pergunta ; não deixa a uri
na e as matérias fecaes na roupa, vai procurar logar 
apropriado, porém o estado de torpor geral, embora 
assim minorado, ainda se conserva. O outro ha 6 me- 
zes se conserva no mesmo estado.

II
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Nosso Registro Clinico é pobre em relação ás in
formações sobre os antecedentes dos doentes. Este an
no, pórem, tivémos, na clinica particular, um caso 
dessa moléstia, que teve uma sabida feliz em 3 mezes 
de tratamento. Neste, como nos do Ilospicio, empre- 
g-ámos a medicação tônica, com todo o rigor ; eis o tra
tamento que seguimos : conservação do ventre desemba
raçado, desinfecção gastro-intestinal, tonicos nevrosthe- 
nicos e tonicos reconstituentes. Sabemos que, aqui, a 
causa foi um excesso de trabalho mental e , talvez, o 
onanisme, em resumo um exgottamento nervoso pro
fundo. Neste ponto estão mais ou menos de accorde 
todos os psjchiatristas.

Nós acceitamos, como explicação physiopathologi- 
ca, nestes casos a desordem nutritiva por exgottamento 
do cerebro e consequente dissociação e entorpecimento 
dos centros corticaes superiores. (1)

Em relação á diversas fôrmas clinicas desta mo
léstia, achamos, francamente, que os iuglezes estão com 
a verdade. Dr. ITayes Newington divide o estupor 
mental em duas fôrmas capitaes : 1.” anergic stupor,
que corresponde á nossa fôrma denominada estupidez 
vesanica (demencia aguda — Esquirol ; Stupidität ou
primäre heilbare dementia — Krafft-Ebing ; demenza

(1) A conselham os aos que quizerem  lê r  a lgum a cousa rap ida, e 
sob um  ponto de v is ta  gera l, sob re  as  funcções do cerebro , o cxplen- 
dido discurso  do Flechsig , n a  a b e rtu ra  dos cursos em Leipzig, pub li
cado com 0 iiiwXo— G eh irn  u n d  Seele, ou o C erebro e a  A lm a — 1896.

r  ̂  ̂ .



catatonica—Morselli ; demencia primitiva aguda com 
stutiis attonitus—Schule ; variedade da confusão men
tal primitiva  — Chaslin ; Stupidität— Ziehen ; denien- 
cia acuta—Kraepelin, etc.) 2.'’ stuptor with delusion, 
que corresponde ao estupor allucinatorio da nossa clas
sificação (liallucinatorisclie Wahnsinn — Krafft Ebing ; 
paranoia aguda allucinatoria— Ziehen; melancholia at- 
tonita—Schule ; confusão mental primitiva— Ghaslin, 
Seglas ; acute V erw irrtheit— de alguns auctores alle- 
mães).

Além dessas duas fôrmas, que podem ser conside
radas como typos, ha os casos de transição entre ellas 
e a melancholia apathica. Acreditamos ser essa a razão 
da variedade immensa de nomes ; ({uasi que se pôde 
dizer que cada alienista deu um nome que lhe parecia 
mais adequado ao caso observado na occasião. E’ sim
plesmente lamentável semelhante systema (li

Temos também observado o estupor mental como 
intercurrencia, na epilepsia e em outras einfermidades. 
Ila também casos, como temos visto, em que o estupor 
alterna-se com excitação de caracter maniaco, tomando 
a moléstia uma fôrma circular bem accentuada. Isso, 
porém, não impede í)ue existam as formas idiopathicas, 
a que acima nos referimos.

(l) C haslin  p re tendeu  e sc la rece r e s ta  q u estão  da p sy ch ia tria  
m oderna , e p a ra  isso escreveu  um  volum e de ‘̂ 50 pag inas. N ão po
d ia elle in v e n ta r  titu lo  m ais ironico e a p roposito  p a ra  o seu l i v r o . . .  

C onfiisão M e n ta l P r im it iv a  ! foi o m ais que elle conseguiu.
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Nos casos de estupor alluciuatorio que temos visto 
no llospicio, principalinente nas mulheres, esse plienome- 
no é tão distincto da estu])idez vesanica, da chamada 
demencia aguda, que seria evidencia de pouca pratica 
confundir um com outro.

Na estupidez ha dissociação dos centros corticaes 
com torpor. No estupor allucinatorio ha dissociação dos 
centros corticaes acompanhada de excitação.

Um doente, que tivemos a felicidade de ver cura
do, respondendo com bastante intelligencia ás nossas per
guntas, dizia : que se sentia sem idéias, que ouvindo as 
perguntas não podia colher as palavras, como no estado 
normal, nem synthetisar elementos para falar. Isto até 
certo ponto, no começo da estupidez vesanica ; quando 
esta attingiu o fastigio, a intelligencia ohscurcceu-se de 
todo, não se lembrava de mais nada.

No estupor allucinatorio a simples posição do do
ente denuncia a actividade independente dos centros cor
ticaes, como no sonho. Temos aqui uma doente que se 
conserva horas trepada na guarda de um banco, com 
um pé só, com os olhos fechados e os braços extendi- 
dos; outras vezes, com os olhos fechados, leva horas 
inteiras fazendo um só movimente com os braços, mo
vimento de dar pancadas, por exemplo ; é de notar aqui 
a alternação destes phenoinenos com os de excitação e 
verdadeira incoherencia das palavras e das idéias, se
melhante, na apparencia, á mania, o que fez o profes
sor Mendel, desastradamente, chamar a este estado— 
Mania allucinatoria.





r.EI SOBRE OS ALIENADOS

A falta de regularidade no procesco de reclusão 
dos doentes para tratamento, muito mais que qualquer 
receio de sequestrações arbitrarias, é o verdadeiro mo
vei destas linhas. Plste ultimo receio merece pouca at- 
tenção, si attendermos, como ])ondéra judiciosamente o 
professor B. Bali, que aos médicos é devido o trata
mento humano de que gozam hoje os alienados; foram 
elles que, retirando-os do calabouço e das correntes, de
ram-lhes posição e tratamento de doentes (1). Logo, sendo 
os hospicios, em geral, confiados a médicos, desappa- 
rece esse phantasma, que em diversos paizes tem forne
cido alimento á imaginação de litteratos desoccupados. 

Os casos isolados que se tèm dado nos paizes eu
ropeus, principalmente na Allernanha, deram logar, neste

(1) N a h is to ria  da p sy ch ia tria  podem  se r  c itados os nom es do 
d iversos hom ens sym path icos e hum anitaidos, que prim eiro  lu c ta ram  
co n tra  o tra ta m e n to  barbaro  dos alienados, destacando-se  os segu in tes ; 
C hiarugi, n a  I ta lia  ; G law nig  e L angerm ann , n a  A l l e m a n h a W illiam  
Tuke, na In g la te r r a ; Rush, na  A m erica o, na  F ran ça , P inei, que poz 
em  p ra tic a  os conselhos de D aquin.
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paiz, á recente publicação do livro de Kretzsclimar (Tr- 
renfrage am Amgange des X IX  Jalirhunderts— lS96j. 
0  caso mais importante ahi citado, se deu num hospi- 
cio que não era dirigido por medico ; ô o celebre es
cândalo de Mariaberg.

Não admira que na Allernanlia se tivesse publicado 
esse livro ; lá, Max Nordau tinha pouco antes dado á 
publicidade sua obra—Degeneraçcio—livro em que elle 
(representação viva do Dr. Bacamarte, de Machado de 
Assis...) num momento de enthusiasmo por Lombroso, 
dava todo o mundo por louco. Não podia, portanto, 
deixar de apparecer o pendant—o livro de Kretzschrnar.

O receio, portanto, das arbitrariedades, que tem 
sido 0 alvo principal dos legisladores em diversos paizes 
(V. a lei de 1838 em França; na Inglaterra, os diver
sos Actos do Parlamento que constituem a Law o f 
Lunacy) não nos incommoda aqui, felizmenie, onde a 
moralidade do Ilospicio, embora sem regulamento, se 
tern mantido intacta (1).

Procurando-se motivos que possam determinar con- 
nivencia de medicos para uma arbitrariedade, não se 
enconti'a um só. Antes, si taes factos fossem fáceis de 
se dar, as casas de saude particulai’es oífereceriam, nes-

(1) E s te  a rtig o  e s ta v a  escrip to  3 raezes a n te s  dos fac to s  a que 
se re fe re  o offlcio do D irec to r do Hospicio N acional do Eio, publicado 
no D iário  Official da  U nião  de 5 de D ezem bro  de 1897.

P rec isam o s de lei, dizem os ago ra , depois daquelle facto , p a ra  nos 
escudar co n tra  os sandeus escrev inhadores, que, in felizm ente, ás  vezes, 
apparecem  n a  im p ren sa  com o jo rn a lis ta s .

í
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se sentido, mais perigo, porquanto, alii, haveria o lucro 
pecuniário como movei; seria esse o caso a temer ( di
gam lá 0 que quizerem os inimigos do vil metal..).

A necessidade da lei, é a de um molde uniforme 
de procedimento, da regularidade de um serviço, que 
não deve depender, hoje, de uma vontade, amanhã, de 
outra.

A exigencia de certas formalidades legaes diííicul- 
tará um pouco certas facilidades, das quaes resultam 
factos desagradaveis, embora, quasi sempre sem, conse
quências juridicas.

As vantagens, também, para o archivo do estabe
lecimento, e, portanto, vantagens também scientificas e 
em proveito dos doentes, são incalculáveis. As infor
mações serão mais completas, desde que sejam deter
minadas por lei. Isto, por si só, já será um beneficio 
imrnenso, que não póde ser devidamente avaliado por 
quem não está diariamente neste serviço.

Além de tudo, a posição de um chefe de serviço, 
que se oppõe a certas facüidades ácima alludidas, é 
muito mais syrnpatbica e correcta si se apoia na lei.

Não temos tido, é bom repetir, caso algum lamen
tável, que determinasse estas linhas. Mas não será me
lhor prevenir do que esperar o caso?

Concluo, pois, pedindo aos poderes competentes 
uma lei que regularise o modo de reclusão dos doen
tes para tratamento, attingindo também as casas de sau
de particulares. E’ tempo de se cuidar deste assumpto j
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a nossa população cresce dia a dia, e coin ella o nu
mero de loucos.

Não é fácil a organisação de uin bom regulamen
to, mas não ha diíficuldades onde lia boa vontade.

—Não fazemos aqui menção nem critica de um pro
jecto de lei sobre alienades, que o dr. Carlos de Carva
lho teve a gentileza de oíferecer ao Governo Federal.

O illustre advogado mcstrou-se, como era de pre
ver, completamente alheio e incompetente no assumpto 
sobre o qual pretendeu legislar. Ficou isso demonstra
do, a mais não ser possivel, pelo dr. Teixeira Brandão 
director da Assistecia de Alienados no Rio de Janeiro.

O illustre advogado não teve a felicidade de en
contrar um bom amigo que lhe dissesse : 1. , que essa 
questão de lei para alienados tem occupado homens de 
grande valor scientiíico, e, entretanto, não pôde ser 
ainda bem resolvida, porque a materia é co nplicadissi- 
ma; 2. , que, sem o auxilio de um medico habituado ás 
lides de um hospício, é impossível fazer cousa que pres
te, porque só este conhece as necessidades do serviço.

Embora não tenham tão altas pretenções, é possi
vel que um dia estas linhas caiam debaixo das vistas 
do illustre advogado, que, nesse caso terá a bondade 
de perdoar o nosso atrevimento de menoscabar o seu 
projecto, e íicar-lhe-á o direito, vendo um medico in- 
tromettido em questões de leis, de dizer : Ne, sutor, 
ulb a crepidam.



OBSERVAÇÕES DE CASOS DE LOUCURA NA
RAÇA NEGRA

Mania

í—R- L... 19 annos, solteiro, preto, cosinheiro. En
trado em 10 de Janeiro de 97.

Platirhinia, fronte fugitiva, prognathisme, dentes 
mal implantados, abóbada palatina irregular, orelhas mal 
conformadas, estrabismo ligeiro e divergente ; tem um 
defeito no nariz, que o torna fanboso. índice cepbalico 
-7 3 6 .

Entrou excitado, com agitação motora, allucinações 
da vista, accelerações na marcha das idéias e consecu
tiva incoberencia verbal ; trépa pelas grades do quarto, 
pula, salta, dança, ri, não socega um momento sinão 
sob a acção dos calmantes.

A attenção não se fixa, sinão por um momento, sobre 
0 que se Ibe pergunta ; foge immediatamente para ou
tro objecto. Alimenta-se, ás vezes, bem, outras vezes 
mal ; não dorme sem uso de bypnoticos. Estado geral

/L ,//.



— 40 —

—emagrecimento muito pronunciado. Coin a entrada em 
convalescença, no fim de 5 inezes de tratamento, come
çou a engordar. Em Setembro estava perfeitamente bom.

II— B. F... preta, brazileira, de 30 anuos, cosinhei- 
ra, viuva. Entrada em 18 de Janeiro de 97.—Progna- 
tliismo, fronte fugitiva, lábios grossos, platirhinia e ore
lhas pequenas e sesseis. índice cephalico—833.

Entrou agitada, impossibilitada de fixar a attenção, 
fuga das idéias e incolierencia consecutiva ; insomnia, 
agitação motora, pula, dança, faz carètas, ri, dá ta
pas nas companheiras e não socega, sinão algumas ho
ras do dia. Alimenta-se bem. Estado de humor predo
minante—a alegria. Menstuação regular.

Saiiiu curada em 29 de Junho de 189

III— M... preta, brazileira, de 50 annos, casada, co- 
sinheira. Entrada em Juidio de 96.

Physionornia simioide, estrabismo divergente, prog- 
nathismo muito pronunciado.

Entrou agitada, ás vezes incohérente, outras vezes 
com a attenção e;n condições de fixar-se e, portanto, 
attendendo bem ás perguntas ; neste estado manifesta- 
se uma irritabilidade desusada, fundada num delirio de 
grandezas : a casa é delia, a comida tambern é toda 
delia, as outras furtam o que querem, são ladras mi
seráveis, etc. Sai deste estado para continuar na dança, 
na cantoria, num estado, emfim, de humor alegre com 
accelõração na marcha das idéias e ligeira incolierencia. 
Dorme mal ; alimenta-se bem. Não é mais menstruada.
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Este estado de agitação, teiri  ̂continuado até hoje 
(31 de Dezembro de 97).

Estupor allucinatorio

IV—D. A... preta, de 30 annos approximadamente, 
brazileira. Entrada em Fevereiro de 97.

Fronte fugitiva, cabeça mal conformada, lábios 
muito grossos. Índice ceplialico — 788.

Entrou em estado de estupor allucinatorio : com os 
olhos fechados constrangidamente ; não responde a cousa
alguma ; toma as posições as mais exquisitas e incom
modas e assim íica horas inteiras, ou faz um só mo
vimento ora com os dedos, ora com os braços, ora com 
a cabeça, o que admira pela resistência muscular extraor
dinária. A’s vezes sai deste estupor, abre os olhos, fala, 
mas é incohérente, não responde correctamente ás per
guntas, rasga a roupa, corre de um lado para outro, 
assustada, suando muito, com allucinações atterradoras 
da vista e do ouvido, grita muito, regeita a alimenta
ção, não dorme e, atinai, depois de alguns dias cai, de 
novo, no estupor anterior, líabitualmente alimenta-se 
com regularidade ; menstruação regular. Estado geral, 
apparentemente, bom. Esta doente é hysterica ; costu
mava ter ataques convulsivos, cahindo depois das con
vulsões em estado lethargico. Tem a zona ovariana 
muito sensivel.

Continua até hoje (31 de dezembro de 97) com 
as mesmas alternativas acima referidas.

I



— 42 —

Paranoia allucinatoria
V.—F. G... preta, solteira, de ÕO annos, brazileira, 

cosinheira.
Platirhinia exaggerada, prognathismo, abóbada pa- 

latina disforme. índice cephalico—73,6.
Informam que começou com insomnia, falta de 

appetite, e, repentinamente, um dia, começou a queixar- 
se dos vizinhos, que falam mal, que ouve vozes no soa
lho, no forro da casa, que as vozes dizem que o filho 
delia será morto, etc.

Mudou-se para a terra natal, porem lá continuou 
a perseguição das vozes do mesmo modo. Alimenta-se 
m al; dorme com o uso de hjpnoticos. Tem também 
illusões pessoaes : reconhece nas empregadas suas anti
gas conhecidas. Fóra disso, conserva a memória e a 
fôrma apparente do raciocinio.

Estado de humor—deprimido secundariamente.
Não temos informações de familia. nem informa

ções da infancia.
Retirou-se, não curada, no fim de um mez.

\ l—L. . . preto, brazileiro, solteiro, trabalhador de 
roça, de 30 annos de edade.

Fhysionomia asymetrica, craneo deformado, ore
lhas sesseis, abóbada palatina irregular. Entrado em 
Novembro de 1897.

Não temos informação alguma sobre os anteceden
tes, quer pessoaes, quer de familia; só sabemos que o
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pae foi escravo. Allucinado do ouvido, recebeu ordens 
de Christo para dominar o mundo ; deita-se no chão e 
escuta as ordens corn o ouvido no soalho, dizendo que 
Gliristo acaha de lhe falar, que os outros homens de
vem ohedecel-o. Seu procedimento, de accorde com 
essa perturbação da intelligencia, é intolerável, a ponto 
de ser preciso prendel-o num quarto. Gonserva-se alti
vo e arrogante, o que é logico, sendo elle um immé
diate de Ghristo. Alimenta-se hem ; ha noites em que
não dorme hém. Estado geral—hom. Fora das idéias
delirantes, conversa hem sobre outros assumptos, con
servando a memória e a attenção ; entretanto, toda a 
sua conversação reveste o aspecto altaneiro que lhe é 
communicado pelo delirio.

Gasos destes, classificamos aqui como—paranoia al- 
lucinatoria, porque não temos informações que nos orien
tem melhor. A policia nos manda doentes, ás vezes, 
até sem nome.

Epilepsia

VII —A. . . preto, hrazileiro, solteiro, de 25 annos, 
criado de casa de familia. Asjmetria facial, dentes mal 
implantados, ahohada palatiua irregular.

Entrou em estado de excitação, gago, falando mui
to e repetindo as mesmas phrases cinco e seis vezes; 
sempre de mau humor, agressivo, violento e perigoso. 
Acompanhava tudo isso um delirio de grandeza mal 
delineado. Teve, dois dias depois, um ataque epilepti-

.  -/■' r . y ■ 
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CO de gTunde mal. Sahindo do estupcr consecutivo ao 
ataque, voltou ao estado normal; este é caracterizado 
por uma fraqueza de espirito muito pronunciada. Con
tinuou depois a ter ataques espaçados, precedidos sem
pre do delirio com que entrou para o llospicio. Está 
no llospicio ha dois annos, tendo sempre os ataques, 
como acima foram descríptos, dando-se o caso de, al
gumas vezes, os ataques serem substituídos pelas agres 
soes violentas, acompanhadas do delirio característico 
pre-epiletico. Quando este facto se dá, além da ausên
cia de ataques, nota-se uma sialorrhea abundantíssima, 
que cede juntamente com os outros phenomenos.

V lll—X. . .  preto, trabalhador de roça, de 40 an
nos, solteiro.

Fronte fugitiva e estreita, prognathismo, ossos 
inalares excessivamente desenvolvidos.

áá 0 encontramos no estabelecimento, onde goza 
de má reputação, por ter assassinado um companheiro, 
num accesso impulsivo. E habitualmente quieto, seu 
estado mental é o da demencia epiléptica; duas ou tres 
vezes por anno tem accesses de agredir empregados, 
doentes, todos que lhe estão ao alcance, com o que 
acha á mão, sem motivo algum.

E’ necessário, nessas occasiões, lançar mão da con- 
tensão medianica para o tornar inoííensivo. Passado o 
momento critico, volta ao estado habitual, sem se lem
brar, negando mesmo, os actos praticados.

4
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—Doentes, como este ultimo, temos tido aqui, e 
ainda temos alguns, cuja descripção é desnecessária, por
que em tudo se assemelham a este. Foi relativamente 
a estes que applicámos a denominação de loucura im
pulsiva, quando escrevemos os Apontamentos sobre a 
loucura nos negros (1897).

Temos tido doentes, qne se apresentam com os 
signaes physicos da degeneração, coiii delirio paranoi
co, que só no fim de 5, 6 ,e mais mezes se mostram 
associados á epilepsia, grande mal. São doentes vindos 
pela policia, que também, por sua vez, delles não tem a 
minima informação. Comprehende-se bem o exforço enor
me que é preciso para se chegar a uma observação re
gular, nessas condições. A pratica e a contínua obser
vação cuidadosa, quasi chegam a dar o dom de advi- 
nbar. Temos feito, aqui, diagnósticos (provisorios) de 
epilepsia, pelo simples aspecto do doente, tendo visto, 
mais tarde, esses diagnósticos sempre confirmados pelos 
ataques. Usámos do termo advínhar, porque não temos 
um signal seguro que possámos indicar a outros medi
cos como symptoma da epilepsia. Trata-se de um certo 
cunho de familia, que, só o habito de ver muito, póde 
fazer perceber ; não entram mesmo nesse ar de família  
—a lingua cortada, o rosto queimado, as cicatrizes da 
cabeça, etc., que são signaes já bem positivos.

Epilepsia Jacksonneana
Tinhamos no TIospicio um doente desta moléstia; 

apresentava uma larga cicatriz côncava na parte supe-
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rior e esquerda do frontal, consequência de urn couce 
de cavallo. Os ataques epilépticos eram espaçados de 
um mez e mais. 0 estado mental do doente já era o 
do demente, sinão demencia profunda, ao menos enfra
quecimento notável da intelligencia. A indicação para 
uma intervenção cirúrgica se apresentava formalmente, 
embora a esperança de cura do doente fosse pouco 
fundada; o essencial era supprimir os ataques, e só 
essa intervenção dava um traço de esperança.

Encontrámos um cirurgião distincto e de boa von
tade, que se prestou a esse trabalho, o dr. Desiderio 
ÍStapler.

A operação correu perfeitamente ; ha um mez que 
0 doente foi operado, não apresentando acidente algum, 
achando-se, ao contrario, em bom estado geral. Não se 
tendo encontrado esquirolas para remover, a operação 
consistiu em corrigir a cicatriz para evitar a compres
são do cerebro.

Os ataques eram muito espaçados, por isso ficamos 
a espera de, pelo menos, um anuo de observação, antes 
de concluir pelo successo da operação.

Uma vez que estamos tratando da epilepsia, lem
bramos aqui 0 numero espantosamente crescente de 
epilépticos . Em 18G5 entraram 12, em 96 também 12, 
em 18i)7 entraram 24. Dentre esses entrados ha alguns 
curiosissimos, e de summa importância, sob o ponto 
de vista medico-legal. Um defies, passado o periodo
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crepuscular (equivalente epiléptico) recordava-se, ein 
grande parte, dos factos que se passavam durante a 
crise. O diagnostico de epilepsia foi estabelecido (provi
soriamente) pelas scenas que o doente descrevia, depois 
da crise : visões de fogo, sangue, cadaveres, vozes amea
çadoras terriveis, etc., seguindo-se depois um periodo 
de abatimento mental profundo. Esse diagnostico foi 
mais tarde perfeitamente provado pelos ataques do 
grande mal.

Citámos este caso para nos dar occasião de lem
brar que 0 dr. Mareio Nery, tratando da epilepsia 
sob 0 ponto de vista rnedico-legal (V. Archives de 
Jurisprudência Medica e Anthropologia—n. 1, pag. 21) 
dá, sem restricção, a amnesia completa como caracter 
fundamental das crises epilépticas. Extranhámos muito 
essa aííirmaçáo, por ter partido de um homem de il- 
lustração superior e cujas opiniões, em psycbiatria, es
tamos acostumados a respeitar.

Na discussão sobre o caso S. Leon, contra o pa
recer do dr. E. da Veiga, procurámos demonstrar que 
a amnesia completa já não pôde ser considerada como 
infallivel nos epilépticos ; demonstrámos com factos e 
não por hypothèse.

Nessa occasião ainda não tinhamos á mão o livro 
de A. Cramer, Psycliiatria Forense, agora mesmo pu
blicado (Gerichtlíche Psychiatrie— ; agora, que 
o temos á vista, vejamos o que diz elle á pag. 122:

«Die unter den verschiedensten Symptomenkom-
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plexen auftretenclen transitorischen BeAvusstseinsstörim- 
gen sind es, welche am häufigsten bei der forensen 
Begutachtung Schwierigkeiten machen. Garakteristisch 
für dieselben ist der Zustand des veränderten Bewus
stseins, nicht, wie man früher annahm, die Bewus
stlosigkeit. Es lässt sich deshalb auch nicht mehr a h  
Kriteriun dieser Zustände, der sogenannten epilej^tis- 
chen Dämmerungs Zustände, die vollständige Amne
sie aufstellen».

Está de perfeito accordo com o que já tinhamos 
escripto. Eis a traducção :

«Säo as perturbações transitórias da consciência, 
que se apresentam sob os mais variados complexos 
symptomaticos, as que cream difficuldades mais frequentes 
nos pareceres forenses. O caracteristico dessas pertur
bações é 0 estado de consciência alterada, não, como 
antes se admittia, a ausência da consciência.

Já não se pôde mais, portanto, apresentar a com
pleta amnésia como criterium deste estado, do chamado 
estado crepuscular epiléptico».

Logo adeante continua eile : Das Bewusstsein ist 
nicht aufgehoben, es ist nur verändert; der Grade 
der \^eränderung kann allerdings ein sehr verschiede
ner sein (Siemerling).

Não podiamos deixar passar, sem observação, as 
palavras do dr. M. Nerv, porque os escriptos do nosso 
amigo e collega são considerados, com toda a justiça, 
como productos da pratica e do estudo.
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Paralysia Geral
Tivemos este anno 11 casos. Continuamos a ob

servar dois tjpos de paralysia geral, aos quaes já 
nos referimos em estndo anterior. Em 1895, quando 
nos referimos a esses typos, díssémos que a educação 
(illustração) e as condições do doente parecia terem in
fluencia na maneira de se apresentar a moléstia. Em 
1896, noticia The Journal of Nervous and Mental 
Deseases (numero de maio de 1897] que o dr. Sey
mour Tuke fez allusão a uma mudança de typo na pa
ralysia geral, si deve a educação ser considerada como 
factor nesta mudança, principalmente no modo de de
lirar, diz elle, é cousa que discutiremos depois.

Não vimos mais as actas da British Medical Asso
ciation, onde se deu essa discussão, por isso não sabe
mos qual a opinião definitiva do sr. S. Tuke. O que 
precisámos é consignar aqui que já tratámos desse as- 
sumpto antes delle. O nosso estudo continua, porém 
não temos ainda numero sufíiciente de casos que per- 
mittam uma conclusão séria.

. / -V- ;•
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Não ciamos este anno o c{uadro estatístico com as 
eclades. estado civil, etc., porcjue não são completas as 
informações c{ue temos. Além disso, essas informações 
só poderão ter valor c{uando reunidas de 5 annos, e mes
mo de mais. Quando ellas forem abundantes, a ponto de 
permittir conclusões, então publicaremos em conjuncto.

Agora nos limitamos a dar as informações mais 
importantes. Eil-as :

Existiam no dia 1. de janeiro 337 doentes; en
traram no correr do anno 24(), sendo 106 homens e 
e 80 mulheres.

Dos entrados eram :

E X T R A N U E I R O S

Homens Mulheres
44

23

31
P R E T O S

Nem todos os 246 entrados figuram na estatística 
dos doentes classificados ; alguns, porcjue entraram ha 
pouco tempo, outros, porc|ue não eram loucos e retira
ram-se depois de algumas semanas de observação.

A ligeira alteração cpie fizemos na classificação, 
não tem cousa alguma de essencial, não altéra o plano 
geral da classificação anteriormente adoptado.

. ' i-; ' .y-f" > •
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A dirticiildade que se nos apresenta, sempre que 
temos de fazer estatística, não pôde ser removida em- 
quanto não fòr uniforme a base da classificação psj- 
chiatrica.

As diíficuldades, para uma estatística ser bem feita, 
levantam-se a todo o momento : um doente desequili
brado hereditário, sj'pliilitico e alcoolista averiguado, 
como deve ser collocado no quadro, de modo a não 
prejudicar o numero de fôrmas de moléstia ?

TIm doente sem informações, que entra para o esta
belecimento com delirio allucinatorio de perseguição, 
como deve ser classificado ? Usando de uma expressão de 
^^^ernick (Grundriss der Psychiatrie— 1896) o medico 
só encontra nelle um estado paranoico. Gomo esco- 
Iher entre a paranoia e o delirio chronico systemati- 
sado de Magnan ?

Só o tempo, 2, 3 e mais annos, poderá dcidir (1).

(1) Não querem os dizer que o diagnostico  e n tre  a p a ran o ia  e o 
delirio  chronico de evolução sy stem a tica  se ja  tão  difflcil n a  m aio ria  
dos casos. Q uando o delirio  ó de g ran d ezas  e a p re sen ta -se  o doente 
a  m odo do C hristopher Sly, de S hakspearo , trah id o  pelos sen tidos :

« Am I a  lord ? and  have I such  a lady  ?
Or do I d ream , o r have  I d ream ’d till now ?
I do not sleep ; I see, I hoar, I s p e a k ;
I sm ell sw eet savours, and  I feel so ft th in g s ;
U pon m y life, Í am  a  lord, indeed.
And, no t a  tin k e r, no r C h rystopher Sly ».

.nesse  caso o d iagnostico  não re q u e r  pericia. Mas quando se t r a ta  
do parano ico  perseguido , som brio, ta c itu rn o ?  quando a facu ldade de 
exam e e refiexão  não  o abandona de todo, m as subsiste  a in d a  um  
pouco p a ra  to rm en to  do doente ?

B’ tão  difflcil 0 d iagnostico , em  certo s  casos, que os a llem ãos dão 
a  todos 0 nom e de p a ra n o ia —p aran o ia  com pleta , p a ran o ia  to rd ia , p a 
ran o ia  chronica, etc.

h
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ï:
E’ por isso que na classificação, aqui junto, se en

contra um ponto cie interrogação cleante de 2 doentes.
Reproducção da classificação psychiatrica que ado- 

ptainos, com ligeiras modificações da primeira que pu
blicámos {Ensaio de Estatística— 1896).

PRIMEIRA CLASSE

1.*  ̂ GRUPO

Psycho-nevroses

Perturbações mentaes desenvolvidas em individuos 
cujo cerebro attingiu ao gráu normal da evolução. Tèm 
por caracter desenvolverem-se sobre uma perturbação 
aífectiva, são de origem vaso-motora

M ania. . 

L ypeinan ia  .

I ex c itação  m an iaca  .

' m an ia  p ro p riam en te  d ita  .
, d e l i r a n t e ...................................

I sem  d e l i r i o ............................

H om ens M ulheres
1 • .

5 8
18 17

2 1

2 .0  GRUPO

Ce) 'eh)'o-Ps \j choses

Perturbações determinadas por causas diversas, com- 
promettendo gravemente o mechanismo psycliico e pro
duzindo modificações estructuraes do cerebro. As per- 
-turbações não são puramente psychicas; existe uma 
moléstia cerebral primitiva ou consecutiva.
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Hom ens
M ania g ra v e .—T obsuch t dos a llem ães . . . .  1

/ hesitação  \
D elirio sytem 'atissado ) . . , i persegu ição  f

. . , , ,   ̂M  períodos < , ’ . (?)chronico (M agnan) i i g ran d eza  i

I dem encia  '

Loucuras 'periódicas
H om ens M ulheres

i n t e r m i t t e n t e ..........................................  3 4
L o u c u ra . . ( de dupla f ô r m a ...............................................

c i rc u la r ...................................................................  3

Loucuras consecutivas a perturbações pjhysicas
extra-cerebraes

H om ens M u lh eres
/ m o léstias  agudas )
l } con tusão  m e n ta l. 5 1

T 1 p u e rp e rae s  '
L oucara  po r <

I in tox icações ) , .
f delirio ag u d o . . 1 1

d iversas '
E stup idez v e sa n ic a ...................................  1
E stu p o r a l l u c i n a t o r i o ............................  2 5

Í a g itad a  ] 
k a ta to n ic a )

ap a th ica  ) ..........................................  8 4

3 .0  GRUPO

Cerebropatliias

Affecções resultantes de lesões cerebraes agudas» 
sub-agiidas on chronicas, diffusas ou em fóco, com pre
dominância de manifestações psycliicas. A perturbação 
psychica é secundaria.

it

I I
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H om ens M ulheres

M eningo-peri-encephalite  d iffusa. . 1 1
P ach im en ing ite , h e m a to m a ..........................
A lcoolism o c h r o n ic o ....................................24 4

i senil, po r th ra u m a - j
tism o craneano , > . . 5 1

lesões em  fòco )
E scleroses p rim aria s  on consecu

tiv as  ....................................................................
Syphilis c e r e b r a l ...................................  1 2

SEGUNDA Cr.ASSE

Moléstias constitucionaes devidas ao desenvolvi
mento incompleto do cerebro on á degeneração here
ditaria.

H om ens M ulheres

P a ra n o ia  (de- a l u c i n a t o r i a ..................................................^ ’2

lirio  p rim or-  ̂
d i a l  s e m  < 
b a s e  a f fe c -1
tiv a .  s im p le s ........................................................

L oucu ras  co -ex istin - 1 h y s t e r i a ..............................................  4
do ou substitu in - < e p i l e p s i a .......................................... 19 5
do a  ( h y p o c o n d r i a ........................................

Idéias fix as—p aran o ias  ab o r
ta d a s  (W estphal).

Loucura dos degenerados hereditários
k m o ra l ,lúcida,) o q

L o u c u ra . • 1 . , . ; ..........................................
( im pulsiva )

I d i o t i a ...................................................................
I m b e c i l i d a d e .......................................... '<  ^

156 78

1  ̂ ■■
■ /  -A'- ;



—  5G

p p

1
1 zo m zo

S . p o '
*-s

P

1 3

p p
3

W © H
h-H ,r1 C/3 i i

s •
1 m C K*^ .

' s r
o p • O

i o
•-3
ÇD

2 o
w CTjQ j p

o
t?3

i
U1 o

Ui
I

• •

U l
. • >

k-H

• >— <
O

• • >

•
• U l

1—1- c t :© Ja n e iro

1 ^ !.
i
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